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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512428

DECRETO LEGISLATIVO NO O7l2025

SUMUIA: "DISPÕE SOBRE A ABERTTJRA DE

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ÂMBITO
DO PODER LEGISLATTVO M(NICIPÁL-.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e tendo em vista o que the faculta a Lei Federaln" 4.320/64 eLei Municipal

n" 1.155/2024:

RESOLVE:

Art. 1 ' - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 95.000,00 §oventa e

Cinco Mil Reais), para dotação abaixo especificada:

01.OO1 _ CAMARA MUNICIPAL

01.03 1.OOO1.2OO1 - ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo..... .. ... ....R$ 75.000,00

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terc. P.J...... .R$ 20.000,00

Total ................. .....R$ 95.000,00

Arl, 2 o - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 o, serão utilizados como recursos, o

cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias abaixo especificada:

01.OO1 - CAMARA MUNICIPAL

O 1.3 1.OOO 1.200 1 - ATIVIDADE LEGISLATIVA

3.3.90.14.00.00 - Diarias - Civil R$ 20.000,00
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3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terc. P. R$ 1s.000,00

R$ 40.000,00

R$ 20.000,00

3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com Locomoção

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnl. de Inform. e Telec - P.J.............. .

Total R$ 95.000,00

Art. 3 o - Este DecÍeto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do

Pac:anâ. l7 de novembro de 2A25. 62' ano de

Emancipação e 15' Legislatura.
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Primeiro

LEANDRO
Diretor Á

Tbsoureiro

,IACOBS

Publlcedo no Dlário
oflchl d,o! fruddPlo do

Peraná: DOIID

#*tilfr-raa-

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. pr gov. br

/)( "/ - U---' t7<n-&t:" I SoLl-t
ROS-AIYE FATIMÂLOTTI



19h1 12025, 16:42 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTADO DO PARÂNÁ
MUNICIPTO DE, SÃO JORGE D'OE§TE

CAMÂXÀ DE VEREAI)ORES
.DTSPÓE SOBRE A ABERTURA Df, CRÉDITO ADICIONAL

ST'PLEMENTAR NO ÂMBIIO DO PODER IJGISLATIVO MTJNICTPAL".

DECRETO LECISLAIIVO NO O7l2025

SUEUIA: "D,ISPÕE SOBRE A ABERTURÁ DE
CRÉDITO ÁD|CIONÁL SUPLEMENTÁR NO
,íiítsITo Do PoDER LEGISLÀTIVo MUNIoIPÁL" .

A Mcsa DüetoÉ da Câmara Muoicipal de São JoÍge D'Oeste, Estado
do Paraná, no uso de suas âtribuições legais e tendo em vista o que the
faculta a Lei Federal r " 4.320/& e Lei Municlp l n " | .155/2024:
RESOLVET

ÀÍ, I ' - Fica aberto craito adicional suplernentar no valor ds R$
95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais), paÍa dotação abaixo
especificada:

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
75.000,00

RS

33.90-39.00.00 - Outros Scrviços de TeÍc. PJ
R$ 20.000,00
Total ......................R$ 95.000,00

Art. 2 " - Para cobeÍua do crédito aberto no artigo I o, serão
úilizados como recursos, o cancelameoto parcial das seguintes
dotâções orçamentrtias abaixo especificada:

OI.OOl CAMARÂMUNICIPAL
01.031.0001.2001,4TtvtDÁDE LEGISLA VA

OI.OOI - CAMARA MUMCIPAL
OI.3 I.OOOI.2OOI _ATryIDÁDE LEGISLAIIVA
3.3.90.14.00.00 - Diarias - Civil.,..................-....-.. R§ 20.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terc. P.F..........................-
R$ 15.000,00
3.3.90.33.00.00-Passagemedespesas
Locomoção.......-...-....-..-..R$ 40.000,00
3.3.m.40.00.00 - Sereiços de Tecnl. de lnfoÍm. e Telec - PJ....-

R$ 20.000,00
ToÍal ....,................ R$ 95.000,00

com

Àrt. 3 '- Este Decreto Legislativo enha em vigoÍ na data de sua

publicaçào. re\ogadas as disposições em contrario.

Câmara de Vercadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 17 de

novernbro de 2025. 62" ano de Emancipâção e 15" Legislatum.

ROSÁNE FÁTLMÁ LOI'TI
Presidente
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